
Indicação Nº 1434/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto 
Secretarias Municipais de Segurança, Saúde e Assistência 
Social, em articulação com a Guarda Civil Municipal e a 
Polícia Civil, PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS 
VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE CAMPANHAS 
PERMANENTES DE PREVENÇÃO AO DESAPARECIMENTO, 
POR MEIO DO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 
EDUCATIVAS EM ESCOLAS, UNIDADES DE SAÚDE E 
ESPAÇOS PÚBLICOS.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias Municipais de Segurança, Saúde e 
Assistência Social, em articulação com a Guarda Civil Municipal e a Polícia Civil, para que sejam 
realizados estudos visando a implantação de Campanhas Permanentes de Prevenção ao 
Desaparecimento, por meio do desenvolvimento de ações educativas em escolas, unidades de 
saúde e espaços públicos.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 O desaparecimento de pessoas, especialmente crianças, idosos e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade, representa uma grave questão social que exige ações contínuas de prevenção, 
informação e conscientização da população. 
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Muitas ocorrências poderiam ser evitadas com orientação adequada, fortalecimento dos vínculos 
familiares e divulgação clara dos cuidados básicos e dos procedimentos a serem adotados em situações 
de risco.

 A realização de campanhas permanentes, com caráter educativo e informativo, permitirá levar à 
população orientações sobre prevenção ao desaparecimento, identificação de sinais de vulnerabilidade, 
cuidados no cotidiano, além de esclarecer que o registro de ocorrência pode e deve ser feito 
imediatamente, sem necessidade de aguardar 24 horas. 

A iniciativa também contribui para a divulgação dos canais oficiais de denúncia e atendimento, 
facilitando respostas rápidas e eficazes.

 Dessa forma, a presente indicação busca promover uma cultura de prevenção, proteção e 
responsabilidade coletiva, fortalecendo a rede de apoio às famílias e garantindo maior segurança à 
população, sobretudo aos grupos mais vulneráveis, por meio de ações contínuas, integradas e 
socialmente responsáveis.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
           

   Marina Dornellas – UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4U5D6J6679Y27R1Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4U5D-6J66-79Y2-7R1Z

In
di

ca
çã

o 
N

º 
14

34
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 3

0/
01

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

62
1/

20
26

 -
 3

0/
01

/2
02

6 
14

:1
6 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 4

U
5D

-6
J6

6-
79

Y
2-

7R
1Z

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4U5D6J6679Y27R1Z
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 4U5D6J6679Y27R1Z
		2026-01-30T14:15:51-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




